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AVISO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICO N° 14/2024 

 
        

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei n° 14.133/2021

 

e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2024/4104,

 

na 
modalidade Concorrência n°

 

14/2024, tipo menor preço.

 

Objeto:

 

Contratação de empresa especializada 
para execução de uma quadrada coberta na praça Francisco Frutuoso Figueiredo e cobertura do 
campo de mallha na praça José Carreira Mendes, na Cidade de Nova Andradina-MS, conforme C.I 
PM-ADM-2024/01866

 

e Solicitação de Compra nº

 

186/2024

 

a pedido da Secretaria Municipal de

 

Educação 
Cultura e Esporte, em conformidade com as especicações e quantidades constantes na proposta de 
preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-nanceiro, memória de cálculo, planilha de 
composição de preços unitários, projeto e condições previstas no edital.

 
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886  e https://bll.org.br/  .   
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS

 De 05

 
de setembro

 
de 2024 –

 
08:00 horas (Horário de Brasília) 

 Até

 

19

 

de setembro

  

de 2024 –

 

08:30 horas (Horário de Brasília)

 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 
19 de setembro

 

de 2024 –

 

a partir das 09:00 Horas (Horário de Brasília) 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! 

 

SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Osmar Ferreira da Nobrega

 

Agente de contratação
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03/09/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3331/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: giselefer
[STAF] NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Data:

Página: 1

03/09/2024

/ 1

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

27.811.7

Órgão:

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento do Esporte

APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER

Natureza de Despesa:

2033

1.500.0000

3.3.90.31.00.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

100.466,30

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

JOSE LUIS CATARINO ROCHA LTDA

13.693,35

41.209.912/0001-55

2.840,35

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

114.159,65

117.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de  empresa especializada  no  fornecimento  de  troféus  e  medalhas  para  atender  a  Funael,  Funac  e  Semec.  (Ata  S.R.P.  nº  8/2024  -  P.P.  nº
143/2023 - Lei 8.666/93 - processo PM-ADM-2023/07760)
Cláusulas  Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 8/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis  e  os valores das multas,  conforme Edital  nº  143/2023 e ATA de Registro  de
Preço nº 8/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 1678 Nova Andradina MS

Lei 8666/93 Art.15 CAPUT

Pregão presencial

143/2023

18/11/2023

29/01/2024

7760/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

58.082-1

Corrente

03/09/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 13.693,35

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 117.000,00

Valor Dotação: 120.000,00

Valor complemento: 0,00

GIULIANA MASCULI
POKRYWIECKI

Ordenadora de Despesas SEMEC

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 03/09/2024, às 11:34:22. Protocolo: d49d9f31-2876-470f-9443-3ece21f31661
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-
NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

        

 

TERMO

 

DE

 

CREDENCIAMENTO

 

Pelo presente instrumento, a Fundação Serviços de Saúde Nova Andradina-FUNSAU-NA Estado 
de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.600.146/0001-57, com sede na Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71, Bairro Durval Andrade Filho, 
CEP 79.750-000, Município de Nova Andradina-MS,, neste ato representado pelo Diretor Geral 
MÁRCIO LUIZ SOARES,

 

RESOLVE REGISTRAR O TERMO DE COMPROMISSO com a 
empresa CREDENCIADA, indicada abaixo, de acordo com a classificação, atendendo as 
condições e as especificações técnicas regulamentada pelo Edital de Credenciamento 
001/2024 e anexos, sendo do tipo INEXIGIBILIDADE, procedimento auxiliar de 
CREDENCIAMENTO, Processo Administrativo nº 093/2024, Processo SIGA HR-ADM-2024/00095, 
independentemente de transcrições, constituindo-se este TERMO

 
DE

 
CREDENCIAMENTO

 

documento
 

vinculativo
 

e
 

obrigacional
 
às

 
partes.

 
 

EMPRESA: INAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  CNPJ
 

48.675.951/0001-97

 ENDEREÇO

 
R. Levino Lopes da Silva, n°. 10

 
REPRESENTANTE OU PREPOSTO:

 

Nome:

 

Inalu Borges Delvechio

 
 

CRM

 

DA

 

PESSOA

 

JURÍDICA:

  

2745

 

MS

 
 

1.

 

DO

 

OBJETO

 

1.1.

 

Este Termo possui o objetivo de efetivar o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA 
DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NAS ESPECIALIDADES DE 
CIRURGIA GERAL (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA), AUXILIAR MÉDICO 
ORTOPEDISTA, E SERVIÇOS MÉDICOS NA REALIZAÇÃO DE 
ULTRASSONOGRAFIA

 

PARA ATENDER A DEMANDA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE NOVA ANDRADINA, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos.

 

2.

 

DOS

 

VALORES

 

DO

 

PAGAMENTO

 

2.1.

 

O

 

pagamento

 

será

 

realizado

 

conforme especificações do item 2.1 do Edital

 

2.2.

 

No valor unitário dos procedimentos estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, trabalhista, etc.).

 

2.3.

 

No

 

valor

 

unitário

 

do

 

procedimento

 

estão

 

consideradas

 

todas

 

as

 

despesas

 

que

 

diretamente

 

ou

 

indiretamente estejam

 

relacionados

 

a

 

execução

 

dos

 

serviços,

 

inclusive

 

os

 

custos

 

com

 

deslocamento.

 

3.

 

DOS

 

PRAZOS

 

DE

 

EXECUÇÃO

 

PARA

 

REALIZAÇÃO

 

DOS

 

SERVIÇOS

 

3.1.

 

O prazo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do contrato.

 

3.1.1.

 

Caso

 

seja

 

verificada

 

insuficiência

 

no

 

prazo

 

estipulado,

 

a

 

Contratada

 

pode

 

formalizar

 

pedido

 

de

 

prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão do 
órgão/Entidade Contratante.

 

3.2.

 

O

 

prazo

 

para

 

execução

 

dos

 

serviços

 

será

 

determinado

 

pelo

 

Contratante

 

para

 

cada

 

demanda.
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-
NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

4.

 

DAS

 

VIGÊNCIAS/PRAZOS

 

4.1.

 

EDITAL

 

DE CREDENCIAMENTO: A vigência

 

iniciará com

 

a publicação do

 

Edital e

 

finalizará

 

após

 

05

 

(cinco) anos

 

desta

 

publicação.

 

4.2.

 

TERMO

 

DE

 

CREDENCIAMENTO:

 

O

 

Termo

 

de

 

Credenciamento

 

terá

 

a

 

vigência

 

limitada

 

à

 

do

 

Edital

 

de Credenciamento.

 

4.3.

 

DEMANDA

 

DA

 

FUNSAU-NA:

 

As

 

solicitações

 

poderão

 

ser

 

realizadas enquanto vigente o 
Termo de Credenciamento.

 

4.4.

 

EXECUÇÃO

 

DOS

 

SERVIÇOS:

 

A

 

execução

 

e

 

a

 

realização

 

dos

 

serviços

 

seguirão

 

os

 

prazos

 

determinados

 

pela Secretaria

 

Requisitante,

 

podendo

 

ser

 

finalizado

 

após

 

a

 

vigência

 

deste

 

termo.

  

 

5.

 

DO

 

CANCELAMENTO

 

OU

 

SUSPENSÃO

 

DO

 

CREDENCIAMENTO

 

5.1.

 
O Termo de Credenciamento poderá ser cancelado de pleno direito, nas situações 

previstas no edital de credenciamento,
 

parte
 

integrante
 

e
 

indissociável
 

deste
 

Termo
 

de
 

Credenciamento. 

6.

 
DAS

 
VEDAÇÕES

 6.1.

 

É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do Termo de Credenciamento para 
qualquer operação financeira

 

sem

 

a

 

prévia

 

e

 

expressa

 

autorização

 

da

 

Autoridade

 

Competente.

 
6.2.

 

É

 

vedada

 

a

 

prorrogação

 

do

 

Termo

 

de

 

Credenciamento.

 
7.

 

DAS

 

DISPOSIÇÕES

 

FINAIS

 

7.1.

 

Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este Termo de Credenciamento poderá 
ser anulado se ocorrer

 

ilegalidade

 

em

 

seu

 

processamento

 

ou

 

nas

 

fases

 

que

 

lhe

 

deu

 

origem,

 

suspenso

 

ou

 

revogado

 

por

 

razões

 

de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

 

7.2.

 

A

 

anulação

 

do

 

Edital

 

de

 

Credenciamento

 

afetará

 

o

 

Termo

 

de

 

Credenciamento

 

e

 

o

 

Contrato

 

decorrente.

 

7.3.

 

As cláusulas deste Termo de Credenciamento somam-se às obrigações das partes 
previstas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO

 

nº

 

001/2024

 

e

 

seus

 

anexos,

 

bem

 

como

 

àquelas

 

previstas

 

na

 

minuta

 

do

 

contrato.

 

7.4.

 

Aos

 

casos

 

omissos

 

aplicam-se

 

as

 

disposições

 

constantes

 

na

 

Lei

 

nº

 

14.133/2021.

 
 

8.

 

DO

 

FORO

 

8.1.

 

As

 

partes

 

elegem

 

o

 

foro

 

da

 

cidade

 

de

 

Nova Andradina/MS

 

como

 

competente

 

para

 

dirimir

 

quaisquer

 

questões oriundas do presente Termo de Credenciamento, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via

 

administrativa,

 

renunciando

 

a

 

qualquer

 

outro,

 

por

 

mais

 

privilegiado

 

que

 

seja.

 

Nova Andradina-MS,

 

29

 

de agosto de 2024.

 
 
 
 

 

MÁRCIO LUIZ SOARES

 

Diretor Geral

 
 

 
 
 

INAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

  

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-
NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

        

 

TERMO

 

DE

 

CREDENCIAMENTO

 

Pelo presente instrumento, a Fundação Serviços de Saúde Nova Andradina-FUNSAU-NA Estado 
de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.600.146/0001-57, com sede na Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71, Bairro Durval Andrade Filho, 
CEP 79.750-000, Município de Nova Andradina-MS,, neste ato representado pelo Diretor Geral 
MÁRCIO LUIZ SOARES,

 

RESOLVE REGISTRAR O TERMO DE COMPROMISSO com a 
empresa CREDENCIADA, indicada abaixo, de acordo com a classificação, atendendo as 
condições e as especificações técnicas regulamentada pelo Edital de Credenciamento 
001/2024 e anexos, sendo do tipo INEXIGIBILIDADE, procedimento auxiliar de 
CREDENCIAMENTO, Processo Administrativo nº 093/2024, Processo SIGA HR-ADM-2024/00095, 
independentemente de transcrições, constituindo-se este TERMO

 

DE

 

CREDENCIAMENTO

 

documento

 

vinculativo

 

e

 

obrigacional

 

às

 

partes.

 
 

EMPRESA:

 

NATHALY AMBROSIM LOPES LTDA

 

CNPJ

 

50.320.723/0001-46

 

ENDEREÇO

 

R. Arthur Costa e Silva, 990

 

REPRESENTANTE OU PREPOSTO:

 
Nome:

 
Nathaly Ambrosim Lopes

 
 

CRM DA PESSOA JURÍDICA:  2913  MS  
 1.

 
DO

 
OBJETO

 1.1.

 

Este Termo possui o objetivo de efetivar o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA 
DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NAS ESPECIALIDADES DE 
CIRURGIA GERAL (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA), AUXILIAR MÉDICO 
ORTOPEDISTA, E SERVIÇOS MÉDICOS NA REALIZAÇÃO DE 
ULTRASSONOGRAFIA

 

PARA ATENDER A DEMANDA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE NOVA ANDRADINA, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos.

 

2.

 

DOS

 

VALORES

 

DO

 

PAGAMENTO

 

2.1.

 

O

 

pagamento

 

será

 

realizado

 

conforme especificações do item 2.1 do Edital

 

2.2.

 

No valor unitário dos procedimentos estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, trabalhista, etc.).

 

2.3.

 

No

 

valor

 

unitário

 

do

 

procedimento

 

estão

 

consideradas

 

todas

 

as

 

despesas

 

que

 

diretamente

 

ou

 

indiretamente estejam

 

relacionados

 

a

 

execução

 

dos

 

serviços,

 

inclusive

 

os

 

custos

 

com

 

deslocamento.

 

3.

 

DOS

 

PRAZOS

 

DE

 

EXECUÇÃO

 

PARA

 

REALIZAÇÃO

 

DOS

 

SERVIÇOS

 

3.1.

 

O prazo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do contrato.

 

3.1.1.

 

Caso

 

seja

 

verificada

 

insuficiência

 

no

 

prazo

 

estipulado,

 

a

 

Contratada

 

pode

 

formalizar

 

pedido

 

de

 

prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão do 
órgão/Entidade Contratante.

 

3.2.

 

O

 

prazo

 

para

 

execução

 

dos

 

serviços

 

será

 

determinado

 

pelo

 

Contratante

 

para

 

cada

 

demanda.

 
 



Pág 22/22

03 de Setembro 2024, Terça-FeiraAno: IX - N°1899

 
 
 

 

 

 
 

 
 

 

  

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-
NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

4.

 

DAS

 

VIGÊNCIAS/PRAZOS

 

4.1.

 

EDITAL

 

DE CREDENCIAMENTO: A vigência

 

iniciará com

 

a publicação do

 

Edital e

 

finalizará

 

após

 

05

 

(cinco) anos

 

desta

 

publicação.

 

4.2.

 

TERMO

 

DE

 

CREDENCIAMENTO:

 

O

 

Termo

 

de

 

Credenciamento

 

terá

 

a

 

vigência

 

limitada

 

à

 

do

 

Edital

 

de Credenciamento.

 

4.3.

 

DEMANDA

 

DA

 

FUNSAU-NA:

 

As

 

solicitações

 

poderão

 

ser

 

realizadas enquanto vigente o 
Termo de Credenciamento.

 

4.4.

 

EXECUÇÃO

 

DOS

 

SERVIÇOS:

 

A

 

execução

 

e

 

a

 

realização

 

dos

 

serviços

 

seguirão

 

os

 

prazos

 

determinados

 

pela Secretaria

 

Requisitante,

 

podendo

 

ser

 

finalizado

 

após

 

a

 

vigência

 

deste

 

termo.

  

 

5.

 

DO

 

CANCELAMENTO

 

OU

 

SUSPENSÃO

 

DO

 

CREDENCIAMENTO

 

5.1.

 

O Termo de Credenciamento poderá ser cancelado de pleno direito, nas situações 
previstas no edital de credenciamento,

 

parte

 

integrante

 

e

 

indissociável

 

deste

 

Termo

 

de

 

Credenciamento.

 

6.

 

DAS

 

VEDAÇÕES

 

6.1.

 

É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do Termo de Credenciamento para 
qualquer operação financeira

 

sem

 

a

 

prévia

 

e

 

expressa

 

autorização

 

da

 

Autoridade

 

Competente.

 

6.2.

 

É

 
vedada

 
a

 
prorrogação

 
do

 
Termo

 
de

 
Credenciamento.

 

7.
 

DAS
 

DISPOSIÇÕES
 

FINAIS
 

7.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este Termo de Credenciamento poderá 
ser anulado se ocorrer

 
ilegalidade

 
em

 
seu
 

processamento
 

ou
 

nas
 

fases
 

que
 

lhe
 

deu
 

origem,
 suspenso

 
ou

 
revogado

 
por

 
razões

 
de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

 
7.2.

 

A

 

anulação

 

do

 

Edital

 

de

 

Credenciamento

 

afetará

 

o

 

Termo

 

de

 

Credenciamento

 

e

 

o

 

Contrato

 
decorrente.

 

7.3.

 

As cláusulas deste Termo de Credenciamento somam-se às obrigações das partes 
previstas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO

 

nº

 

001/2024

 

e

 

seus

 

anexos,

 

bem

 

como

 

àquelas

 

previstas

 

na

 

minuta

 

do

 

contrato.

 

7.4.

 

Aos

 

casos

 

omissos

 

aplicam-se

 

as

 

disposições

 

constantes

 

na

 

Lei

 

nº

 

14.133/2021.

 
 

8.

 

DO

 

FORO

 

8.1.

 

As

 

partes

 

elegem

 

o

 

foro

 

da

 

cidade

 

de

 

Nova Andradina/MS

 

como

 

competente

 

para

 

dirimir

 

quaisquer

 

questões oriundas do presente Termo de Credenciamento, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via

 

administrativa,

 

renunciando

 

a

 

qualquer

 

outro,

 

por

 

mais

 

privilegiado

 

que

 

seja.

 

Nova Andradina-MS,

 

29

 

de agosto de 2024.

 
 
 
 

 

MÁRCIO LUIZ SOARES

 

Diretor Geral

 
 

 
 
 

NATHALY AMBROSIM LOPES

 

LTDA
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